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DECRETO Nº. 112/2013 
 
 

SÚMULA: Constitui a Comissão Municipal do PAM – 
Plano de Apoio ao Desenvolvimento dos Municípios e 
dá outras providências. 

 
 
            REINALDO PINHEIRO DA SILVA, Prefeito do Município de 
Mirador, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 
 

DECRETA 
 

Artigo 1º. – Fica Constituída a Comissão Municipal do PAM 
– Plano de Apoio ao Desenvolvimento dos Municípios, composta pelos seguintes servidores: 
 

NOME CARGO RG 

Valdemar Marques da Silva Gerente/Convênios 3.263.973-9-SSP-PR 

Mirian Estrada Membros 7.051.759-0-SSP-PR 

Graciel José Neto Membros 4.055.604-4-SSP-PR 

 

Artigo 2º. – Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário. 

 
 

Edifício da Prefeitura do Município de Mirador, Estado do 
Paraná, aos 30 dias do mês de outubro de 2013. 

 
 
 
 

REINALDO PINHEIRO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 


